
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS RIO CLARO

PORTARIA Nº 4/2026 - DRG/RCL/IFSP DE 12 DE MARÇO DE 2026

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS RIO CLARO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela portaria de
nº 0454/IFSP de 9 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2026 ,
seção 2, página 21,

 RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os representantes abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para
compor a Comissão para Elaboração e Implementação de Projetos Pedagógicos do Curso Técnico em
informática concomitante e subsequente ao ensino médio (CEIC), do Campus Rio Claro do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo:

Representante da Gestão

Marcelo Camacho de Souza

 

Representantes da Formação Técnica

Lucilene Estavare da Silva

Edmar Cesar Gomes da Silva

 

Representantes da Formação Geral

Luciana Lorandi Honorato de Ornellas

Paulo Roberto Isler 

 

Representantes da Coordenadoria de Extensão

Francisco Cesar de Oliveira

 

Representantes Discentes

Amanda Beatriz Alves Genizelli

Kevin Walker Amarante Thomaz de Oliveira

 

Art. 2º  elaborar e atualizar os projetos pedagógicos de cursos no âmbito do IFSP, no que se
refere às ementas, conteúdos programáticos e bibliografias dos componentes curriculares e dos planos de
cursos.
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Art. 3º  Os membros poderão dedicar até 4 (quatro) horas semanais às atividades da comissão.

Art. 4º Esta portaria revoga  a PORTARIA Nº 3/2025 - DRG/RCL/IFSP

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

Edmar César Gomes da Silva
Diretor Geral do IFSP

Campus Rio Claro
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